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INDICAÇÃO Nº ____/ 2016 
 

Senhor Presidente 
Senhoras e Senhores Vereadores  
 

O vereador que esta subscreve, de acordo com o Regimento Interno desta Casa de 

Leis, INDICA a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal ELIENE NUNES DE OLIVEIRA, para 

que determine ao setor competente a criação do Projeto de Lei que “Dispõe sobre a Política 

Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e o Fundo 

Municipal da Infância e Adolescência do Município de Itaituba” para que seja revogadas as 

Leis Municipais de nº1. 193 de 03 de Janeiro de 1.994 e a Lei Municipal n°2.830/2015 de 15 

de Abril de 2015.  

 
JUSTIFICATIVA 

 

Nobres Vereadores, 

 
Indico a Prefeita Municipal que revogue as Leis Municipais de nº1. 193 de 03 de 

Janeiro de 1.994 e a Lei Municipal n°2.830/2015 de 15 de Abril de 2015, a proposta contida 

no PROJETO DE LEI tem como principal fundamento a necessidade de adequação às normas 

gerais emanadas da Esfera Federal. Além disso, é necessário proceder às alterações 

conjunturais das regras que regem o CMDCA e o Conselho Tutelar no Município, já que nelas 

contém diversos dispositivos em dissonância para com as normas advindas dos demais 

órgãos Federais, Estaduais e Conselhos atuantes em cada esfera Governamental. 

Assim sendo, ao contar com o apoio dos nobres pares na aprovação da presente 

INDICAÇÂO, encaminho em anexo o Anti-projeto de Lei que “Dispõe sobre a Política 

Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e o Fundo 

Municipal da Infância e Adolescência do Município de Itaituba ”. Era o que tinha a Indicar. 

Plenário da Câmara Municipal de Itaituba, “CARLOS ROBERTO CABRAL FURTADO”, em 16 de 

novembro de 2016. 

 
 

WESCLEY SILVA AGUIAR 
Vereador 

 
 
 
 


